
estratégia iT 4

Fls.

Ilustríssimo(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, e membros da
Comíssão especial de Licitação;

Referência: Edital de Pregão Eletrônico No. 016/2022
Processo Ad ministrativo No A606AA212A22

RECU RSO ADMIN ISTRATIVO
contra a inabilitação da Empresa Estratégia It LTDA no item 69 - Licença de

Antivírus

ESTRATÉGIÂ IT LTDÀ, neste ato qualificada como RECORRENTE, pessoa jurídica
de díreito prívado inscrita no CNPI No 15.813.40310001-27 neste ato representada
por seu representante legal Sr. Ricardo Marques Maestrí , vem na forma da Legislação
Vigente em conformidade com o Artigo 40, XVIII da Lei No 10.520/2OO2, ccArtígo
44 do Decreto No 10.02412OL9 ímpetrar o devido RECURSO ADMINISTRAfiVO em
face da II{ABILITÀçÃO DÂ E}|PRESA ESTRATÉAfI IT LTDA, com base nos fatos
e fundamentos que passa a descrever:

Êslo rllr<:umarrto íoi i)sÍ:iia{o digilalmento prrr íttr:;'nrfur Márrluo,s h.{r'restri.
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Ilustre Pregoeíro(a) e mernbros da comissão de pregão,

O respeitável julgamento do RECURSO ADMIilI§TRÂTM interposto recai neste
momento para sua responsabilidade, o qual a empresa RECORREHTE confia na
lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão
evitando assim a busca pelo Poder .Iudiciário para a devida apreciação deste
Processo Administrativo onde a todo o momento demonstraremos nosso Direito
Líquído e Certo e o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo
de licitação.

A RECORRENTE faz constar o seu pteno direíto ao RECURSO ADMINISTRATIVO, aos
fatos apresentados devidamente fundamentados pela Legislação vigente e as normas
de licitação.

A RECORRENTE solicita que o Ilustre Pregoeiro eonheça o
ADMINISTRATIVO e analise todos os fatos apontados. tomando
responsabilidade do julgamento e se necessário o deferimento de ofício.

Do direito ao Recurso Administrativo

RECURSO
para si a

Lei No 1A.520120A2, Artiga 4o.
(...)
XWII - declarado o venceder, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e mativadamente a intenção de tecarrer, qua,ndo lhe
será concedido o prazo de 3 {três) dias para apresentação das
razões do recurso, frcando as demais lÍcitantes desde logo Íntimados
para apresentar contra-razões em igual númera de dias, que
cameçarão a coÍ"rer do término do prazo do recorrente, senda-lhes
assegurada vista imediata das autos;

Decreto No 1O.O24/2O79, Artigo 44.

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,
durante o prazo concedido na sessão pública, de forma
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer.
§ 7o As razões da recurso de que trata o caput deverão ser
apresentadas no prazo de três dias.
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Do Edital de Licitacão

77. DOS RECUÂsOS

17.7. O Pregoeiro decíarará o vencedor e, depois de decorrida a fase
de regularízação fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de
pequeno patte, se for o casoí concederá a prdzo de no mínimo
trinta minutos, par;a que qualquer licitante manifeste a intenção
de recarrer, de forma motivada, lsto é, indicanda contra qual{Ís)
decisão(ões) pretende recoÍTer e por quais motivos, em campo proprio
do slstema.

Êstrr cluqumorrto frri assinado rligilalnrenlc gxrr flir::lretr M;rrlues Maoslri.
Faro veriÍiçar a$ âasinaturi!$ vá âo sitr! htlp*:llwv:w.pc(.rlrle,rrisrnaturiiÍ;.ijsF.},tlr':44;i e rrldire o cCrdietn ÀllEB-CFEA-2458-F7St)
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3.1) A RECORRENTE alega em sua peça recursal que sua inabilitação ocorreu de
forma injusta, uma vez que apresentou todos os documentos de habilitação exigidos
no Ed ital supracítado.

As alegações da Comissão de Licitação para desclassíficação estão descritas abaixo,
trechos retírados do chato do Portal de Compras Públicas:

2ell1/2022 71:29:40 - Sistema - O fornecedor ESTRATEGIA IT LTDA
foi inabilitado no processo.
28/LO/2022 ll:29:40 - Sistema - Motivo: Apresentou Notas
explicativas do balanço patrimonial sem registro na iunta
comercial descumprindo o subitem 9.1o,1. "balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive com
notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta". E apresentou
atestados dê capacidade técnica genéricos. Portanto está
inabilitada do certame
zallo/2íJ22 11i29!4o - Sistema - O fornecedor ESTRÂTEGIA IT
LTDA foi inabilitado para o item 0069 pelo pregoeiro.

3.2) O Edital de Licitaçáo solicita:

9.10. QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA :

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeís do último
exercício social, inclusive com notas explicativas, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

9. 1 1. QUALIFICAÇAO TECNICA:

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens
em características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da
emitente.

3.3 - DAS ALEGAçóES COr{ RELAçÃO AO rrErrr 9.tO QUALTFTCAçÃO
E CO N O IIf ICO.FI N AT{ C EI RÂ:

Prezado pregoeiro e comissão de licitação. a empresa Estratégia IT tem uma longa
experiência em processos licitatórios ademais de clientes em todo o Brasil, de todas
as esferas e portes, isso inclui desde Câmaras de Vereadores, Prefeituras, órgãos
Estaduais até Tribunais de lustiça e Ministério Público Estadual.
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RubÍica: ?
A mesma documentação apresentada em esfera Federal, por exemplo, foi
apresentada na licitação da Prefeitura de Bom Lugar, obviamente esta documentação
está na forma da Lei. o escritório de Contabilidade Roosevelt é responsável pela parte
contábil da empresa. além do envio do Sped Contábil que é um instrumento que tem
como objetivo principal agilizar, simplificar e padronizar a entrega de documentos
contábeis e o pâgamento de conEribuições, além de tornar os processos da empresa
mais rápidos e eficientes e deixá-la em dia com as obrigações fiscais.

Antigamente, o contador enviava todos os documentos para a Junta Comercial por
meio da transmissão da Escrituração Contábil DÍgital (ECD), o que, em alguns estados
do país. chegava a demorar até três meses. Após o decreto no 8.683 o avanço na
forma como os processos são realizados, representa e oferece uma maior agilidade
e desburocratização na transmissão e análise dos livros contábeis. Com isso, a
autenticação desses documentos contábeis digitais passa a ser feita através do recibo
de entrega emitido pelo SPED.

O Decreto no 8.683 - de 25 de fevereiro de 2016 - confirma que o Sped ECD está
dispensado de autenticação da IUCIS. No link,

gcv.br.i gacina,/sh3\./,/1803, possível ver o Decreto na íntegrahttn //<ned rfh

Ademais, todos aqueles arquivos solicitados: carta de responsabilidade da
administração demonstração de lucros ou prejuízos, qualificação econômico-
financeira e notas explicatlvas, estão dentro do arquivo enviado à RFB e estão no
banco de dados do Sped EcD, porém por terem status de "OUTROS" arquivos no
formato RTF, não fica o registro no rodapé como os BP e DRE.

3.4 - DAS ALEGAçôES COr.r RELAçÃO AO rrEÍrl 9.11 QUALTFTCAçÃO
TÉCNICA:

Os atestados apresentados estão em formato digital, que qualifica e muito, uma vez
que são passíveis de comprovação via internet. Ademais, os dois atestados contam
com dados de Contrato, vigência e responsável. podendo ser realizado diligência,
como prevê o edÍtal:

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bam Lugar (MA) se resetva o direito
de realizar diligências parê, comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e,/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

Z

Prezado pregoeiro e comissão de licitação, nossa inabilitação foi justificada por
apresentar atestados de capacidade técnica genéricos, o que mais uma vez é injusto,
visto que os atestados apresentados estão em conformidade com a Lei 8.666 e em
quantidade muito superior ao que será contratado pela Prefeitura e obedecendo ao
objeto da licitação em seu item 69 - Antivírus, proteção contra spywares, adwares,
cavalo de tróia - DLL, keyloggers e outros programas maliciosos.
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No recofte abaixo, podemos comprovar que o Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo adquiriu mais de 1.500 licenças antivírus modelo Protection Suíte
Enterprise Edition da marca SYMANTEC.

TCE TRIBUNAL DE CONTAS
00 tsiA00 uo rsprRflo sRrut0

o rribuna, a" co.*I:lX.::}l:lI."::=J:'-T.?,, ,ocarizado na Rua

losé Alexandre Buaiz, no 157, Enseada do Suá, Vitórra/ES, inscrito no CNPI

28.483.01410001-22, atesta pãra os devidos fins, que a empresa ESTRATEGIA fT
LTDA - EPP, inscnta no CNPJ 15.8f 3.403/0001-27, com sede na Rua Otelo Rosa no

612 na cidade de Pofto Alegre/RS, forneceu licenças de software/suporte do
fabricante Symêntec conforme as especificações técnicas solicitados no pregão
eletrônico 36/2018, processo TC no5967/2018.

CONTR,ATO/ ATA DE OR.IGEMZ

. Ata de registro de preços: No 23l20f 8

. Ordem de fornecimento No 0076/2018

. Nota de empenho No 2018NE02095

OBJETO CONÍRADO:

Constitui objeto deste instrumento o Registro de Preços para aquisição de licenças

do produto Protestion Suite Enterprise Edition - SYMANTEC, com vigência de 36
(trinta e seis) meses.

SE RYÍ çOS P RESTADOS / FORN EC IDOS :

DAÍA T'O FO RIT EC I'I E NTO / I NSTALAçÁA :

. 28/L2/2OL8
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Para verificar as âssinaturás và ao srte httpt:llwww,porlalclear'

lúaeslrt
inatur.iç trr:44iJ e ritiliue o códiqo AtlElS-CFFA-2458-F79n

Symantec Corp. Protcrtion Suite Ent"rprira Editbn

1 sPltt-trw-Á61x-2soo
FÍÕte(tbn Suite EnrêrpGê [drt]on, Lr(êítsê. ACDGOV 1,üI]2.49Íl D€'vrce§.

54 Licençàs

2 sPs-tt-suP-AG1x,25m
Píotection futte EnteÍpíis€ Edt on, lnnral Soítware Mairí,enar*e, Af D-(€V 1,Ofi)-2,499
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Fls.:

RubÍicat ê
mprova o fornecimento de mais de 4.000 licenças de antivírus

da marca Trend Micro para o Ministério Público do Estado do Espírito Santo. Sendo
assim, nenhum dos dois atestados são genéricos, conforme argumento para
inabilitação.

I

',Í -'t:i: :r
vtNts-t.t.Rt() Ptrl t('o Ix) l.s1Ât)() t)f) f sPlRll-0 \\\1()

(i hin.1. do l'ilx'lrrador -{ icrl I JL Ju.lrsa

.\1 EST..\I)O Df ('.\ P,\('l DÂDC ',rr:C'l tr'.r

A TIIS'I'ADO DE CAP.{CIDADI' Tí]CN ICA

(] \ttl\lsTÉRlo rt,st.tco l)() t:sT.llx) l)o l-§PaRlTo s.\:iTo. csrrh('l§cido nn Ruir

l'rrrcundor .,\ntonro lJencdieto .\nrunct,r I'crctm. n" lll. I'rata tlc Santl Hclrnl. \itirrrl ES.

in.{rit'.} no ( \l'J'N'li n.' íll.-1(1.1.-llt} íIx)l-7.1. n§5ls itlo rcprü\!'IÍ!do 1^.-1() l'ru,'unrtlrrr-( icrlt I
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lU.Ír.ll?(r1-51. IÊ'sor trrridrcí (lc dircrtrt piihlico inlcnlo. ATÍ:s'l Â paru rrr rlcridos lilts. qttc

a onprr--..r t.sl R.ll'Í-ct.r tl t.'ru.r - ÍlPP. inscr ita n() ( '\PJ soh o fl" 15.§1,\.^l{}.r 0(tol-li.
r'\hhclL'crdi:i Rú0 Ol('h) Rr)$. rr'' í,11. l]airro lpanr'rttrt. Ponir Âlc!r('RS. ( IP: r)l?6{L{'(xl.

por rrrero do (irttrato \lP n" Otít l0lx c o l -lcrtmr Arlittrt'. rltcotrcntc do Prcgio l:lctrLinilo
n'' (,-l-+ l(l I ti. conr r igrrnei:r alti lri ()N ll)ltl. lbnrrtt'u { pr('stou o\ ser\ iç(t:r conlirmtc dcs§riçio
e qurnlid.d§, rhui\.,:

t' I i_R\t() \t,l I l\ () - ('()\I R.\I () \" 0ríl,r0llt

t.!\r LsPt (' .t( \( \() t)t,s( Rt(.\() (.t I l)l
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Os atestados apresentados são totalmente quallficados, vejamos o edital desta
prefeitura que visa a aquisição de até 200 licença de antivírus por Sistema de Registro
de Preços. Apresentamos atestados de mais de 6.000 lícenças, ou seja, são âtestados

de quantidade suDerior em 3OO vezes ao (Iue a Prefeitura
deSeia COntratar, é totalmente descabido a alegação que o atestado não é
válido ou ainda genérico.

Veja o que diz a lei. 8.666 sobre atestados:

Art 3O. A documentacão relativa à oualificacâo técnica limitar'
se-á:

I

I
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§ 22 As parcelas de maior relevância técnica e de valor
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório. (RedaÇão dada pela Lei no 3.533. Cc 1994\

§ 3a Será sempre admitida a compravaçãa de aptidão através de
ceftidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 4e Nas licítações para farnecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for a caso, será feita através de atestados farnecidos por pessoa
jurídÍca de direito público ou privado.

Comprovamos que a inabilitação da nossa empresa foi injusta e esta decisão deve
ser revista, pois todos os documentos de habilitação foram entregues em ordem, na
forma da lei e respeitando o prazo de validade.

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados e tendo convicção e cefteza
que a empresa cumpriu com as exigências do Edital de Licitação a RECORRENTE
passa a requerer.

5.1) Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados em comum acordo com
o Edital de LÍcitação, com a Legislação Vígente, e suas alterações, as demais normas
que dispõem sobre a matéria, a RECORREHTE vem requerer:

a) O deferimento em sua totalidade do RECURSO ADIT|IHISTRATM apresentado
por ter fatos e embasamento jurídico plausível de apreciação.

b) A revisão da decisão, declarando a empresa ESTRATÉCH f LTDA habilitada para
o certame, classificar a proposta ofertada pela empresa ESTRATÉGIA IT LTDA,
desclassificar a empresa declarada vencedora T. Aguiar Leite e declarar a empresa
Estratégia IT LTDA vencedora o lote 69 - Licenças de Antivírus.

c) O devido encaminhamento deste RECURSO ADMINISTRATIVO para que se cumpra
o direito ao contraditório e a mesma apresente suas contrarrazões.

d) Que está PREFEITURA CUMPRA INTEGRALMENTE AS LEIS VIGENTES sob
aquisições públicas.

Nestes termos pede deferimento

Porto Alegre, 24 de novembro de 2O22

Estratégia IT LTDA EPP

Ricardo Marques Maestri
Representante Legal
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4 - Das Consideracões
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